
  
 
 
 

 
 
 

 
 
 

   Manaus,  terça-feira,  20 de maio de 2014. Ano II, Edição 162  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 302, DE 19 DE MAIO DE 2014. 
 

CONCEDE Medalha de Ouro Cidade 
de Manaus ao Senhor Luiz Manoel 
Santos de Souza e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus 

ao Senhor Luiz Manoel Santos de Souza, ex-vereador de Manaus, 
como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à cidade de 
Manaus. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 094/2014 – GP/DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 21, parágrafo único do Regimento Interno;  
 

RESOLVE 
 

I - CONSTITUIR Comissão, integrada pelos servidores, 
conforme abaixo discriminado, para levantamento e organização de 
toda documentação desta Casa Legislativa que se encontra arquivada 
no arquivo administrativo, com o fito de incinerar documentos 
diagnosticados, pela Comissão, sem valor jurídico. 
 

Nome Função 
Enildo José Brito Marinho Coordenador 
Pryscila Freire de Carvalho Procurador - Titular 
Vicente Milson Montemurro Júnior Procurador - Substituto 
Alderiza da Silva Nascimento Raposo Membro 
Clodoaldo Costa Neto Membro 
Iracema Benaion Moreira Membro 
Maria Alice de Carvalho Moreira Membro 
Rosa Anália da Silva Nascimento Membro 

 
II. ESTABELECER o prazo de 03 (três) meses para a conclusão 

dos trabalhos, prorrogável por igual período. 
 

III - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 19 de maio de 2014 
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PORTARIA Nº 026/2014 – PP/ DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  0857/14;  

 
R E S O L V E, 

 
I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal 

de Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da  servidora ANA ESTER SALES DE MELO, 
portadora do CPF. nº 227.917.602-53, com prazo de 30 (trinta) dias 
para aplicação e 05 (cinco) dias para comprovação das despesas, na 
dotação orçamentária 3.390.30 – Material de Consumo – Despesas 
Miúdas de Pronto Pagamento, com apresentação dos documentos 
comprobatórios.  
 

II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 
contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de maio de 2014. 
 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 016/2014 – VG-DIAD 
 

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 21, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus;  

 
CONSIDERANDO A LEI nº 336, de 19 de fevereiro de 2013 que 

altera as leis n. 326, de 19 de dezembro de 2012. 
 
CONSIDERANDO, a solicitação dos Vereadores; 

 
R E S O L V E: 

 
I – EXONERAR, a contar de 02 de Maio de 2014, o(s) servidor 

(es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar 
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971; conforme segue: 
 
NOME CARGO  GRAT(%)  
      
VER. BOSCO SARAIVA     
WELITON NUNEZ DA SILVA APC-7     6,67 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
 

Manaus, 12 de Maio de 2014. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 


